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Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul
Sistema Cofen/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73


ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO

DESTAQUE NA ENFERMAGEM – REGIÃO (informar a região correspondente ao município).

	Nome completo 
	

	Número de inscrição 
	

	E-mail para contato
	

	Telefone 
	

	Eixo temático
	

	Resumo, com até 5 (cinco) linhas, justificando a escolha da experiência
	



















Fotografias que demonstrem a experiência:
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ANEXO II
AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM E DIVULGAÇÃO

Eu, [Nome Completo], nacionalidade [inserir], estado civil [inserir], portador(a) da Cédula de Identidade nº [inserir], inscrito(a) no CPF sob nº [inserir], residente e domiciliado(a) à [endereço completo], doravante denominado(a) TITULAR, autorizo, de forma livre, informada e inequívoca, o Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul, inscrito no CNPJ sob nº 24.630212/0001-10, com sede à Av. Monte Castelo, 269, bairro Monte Castelo, Campo Grande - MS, doravante denominada CONTROLADORA, a utilizar minha imagem e/ou voz conforme as condições descritas neste termo.
Cláusula 1 – Finalidade do Tratamento
A presente autorização destina-se exclusivamente ao uso da minha imagem e/ou voz em materiais relacionados à finalidade específica de divulgar a experiência exitosa selecionada no prêmio Destaque da enfermagem realizado por ocasião da 14ª Semana da Enfermagem do Conselho Regional de Enfermagem de Mato grosso do Sul. O uso será realizado em suportes como:
· Redes sociais (Facebook, Instagram, YouTube, etc.);
· Websites;
· Materiais impressos (cartazes, folders, etc.);
· Vídeos institucionais;
· Outros meios relacionados à finalidade mencionada.
Cláusula 2 – Gratuidade
A autorização é concedida a título gratuito, sem que nada seja devido ao TITULAR a qualquer título pela utilização da imagem e/ou voz nos termos deste instrumento.
Cláusula 3 – Abrangência
A presente autorização abrange o uso da imagem e/ou voz em todo o território nacional e internacional, por prazo indeterminado.
Cláusula 4 – Proteção de Dados
O tratamento dos dados pessoais será realizado em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), respeitando os princípios da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, segurança e transparência. O CONTROLADOR compromete-se a adotar medidas para prevenir o uso indevido ou não autorizado dos dados.
Cláusula 5 – Revogação
O TITULAR poderá revogar esta autorização a qualquer momento mediante solicitação expressa enviada ao endereço eletrônico presidencias@corenms.gov.br. A revogação não afeta os usos realizados anteriormente à data do pedido.
Cláusula 6 – Disposições Gerais
A CONTROLADORA compromete-se a não utilizar a imagem e/ou voz do TITULAR de forma pejorativa ou que viole sua honra ou dignidade. Este termo não autoriza o uso para fins comerciais distintos daqueles descritos na Cláusula 1.
Por ser esta a expressão da minha vontade, firmo o presente termo.
Local e Data: _____________________________
Assinatura do TITULAR:
Nome Completo: [inserir
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